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Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal por
intermédio do serviço e Limpeza Urbana - SLU,
um mutirão de limpeza na QD. 108 Sul do Plano
Piloto, Região Administrativa de Brasília - RA l.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, um mutirão de limpeza na QD. 108
Sul do Plano Piloto, Região Administrativa de Brasília - RA l.

JUSTIFICAÇÃO

Na luta contra a contra a dengue e demais doenças proliferadas pelo
mosquito Aedes aegypti não existem medidas de controle específicas direcionadas
ao homem, uma vez que não se dispõe de nenhuma vacina ou drogas antivirais.
Atualmente. o único elo vulnerável da cadeia epidemiológica do dengue é o mosquito.
Assim, o controle está deve ser centrado na redução da densidade vetoríal, como por
exemplo, mantendo os ambientes sempre limpos, eliminando os possíveis criadouros.

De acordo com o Ministério da Saúde (MS) a doença é transmitida

através da picada do mosquito, por isso, o principal modo de tentar evitar a doença é
impedindo que as fêmeas do mosquito coloquem ovos em locais propícios ao seu
desenvolvimento, como em objetos que acumulem e deixerri água parada.
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®Por tratar-se de justa reivindicação e por todo o exposto contamos com
o apoio dos ilustres pares na aprovação desta presente proposição. Ei'r
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Sala das Sessões em de de 2019
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF(art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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